
Quirlta-feira, 25 de Agosto de 1994 I SÉRIE- Número 34

#

BOLETIM DA REPUBLICA
PUBlICACÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOCAMBIQUE• •

4.° SUPLEMENTO

~
SUMARIO

Assembleia da República:
ReeoIuçlo n.· 4/94:

Ratifica a Convençio n.· 87,. sobre a Libordado Sindical • a
Protecçio do Dil'eilo SIndical; a Convençio n.- 98, aobre
o Direito de OrgllDização • de Negociaçlo Colectiva; a
Convençio Do' 122 aobre a PaUli.. da Emprego; a
Conveoçio n.· 144, relativa à Consultaa Tripartidas desti·
nadas a Promover a Bxecuçio du Nonnu Internacionais
do Trabalho,

ASSfNIlfIA DllftOlUCl
Resolução n." 4/94

da 25 de Agosto .

Usando da faculdade conferida pela alínea k) do n,? 2
do artigo 135 da Constituição, a Assembleia da República
ratifica a Convenção n," 87, sobre a Liberdade Sindical
e a Protecção do Direito Síndical; a Convenção n," 98,
sobre o Direito de Organização e de Negociação Colectiva;
a Convenção n," 122 sobre a Política de Emprego; a Con-
venção n," 144, relativa às Consultas Tripartidas destinadas
a Promover a Execução das Normas Internacionais do
Trabalho, cujos textos em francês e respectiva tradução
para português vão anexos à presente Resolução.

Aprovada pela Assembleia da República.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia da República, Marcelino
dos Stm/os.

Convenção n." rn

Coavencão sobre a liberdade Sindical
e a Protecção do DIreito Sindicai

A Conferência Geral da OrganizaçJo Internacional do
Trabalho, convocada em S. Francisco pelo conselho de

admínistração do Secretariado Internacional do Trabalho,
onde reuniu, em 17 de Junho de 1948, na sua trigésima
primeira sessão;

Ap6s ler decidido adoptar, sob a forma de convenção.
diversas propostas relativas à liberdade sindical e a pro-
tecção do direito sindical, questão que constitui O sétimo
ponto na ordem do dia da sessão;

Considerando que o preâmbulo da Constituição da Oro
ganização Internacional do Trabalho enuncia, entre os
meios susceptíveis de melhorarem a condição dos traba-
lhadores de assegurarem a paz, «a afirmação do princípio
da liberdade sindical»;

Considerando que a Declaração de Filadélfia proclamou
de novo que «a liberdade de expressão e de associação
é uma condição indispensável a um progresso constante»:

Considerando que a Conferência Internacional do Tra-
balho, na sua trigésima sessão, adoptou, por unanimidade.
08 princípios que devem estar na base da regulamentação
internacional;

Considerando que a Assembleia Geral das Nações Uni-
das, na sua segunda sessão, fez seus esses princípios e
convidou a Organização Internacional do Trabalho a en-
vidar todos os seus esforços para que seja possível adoptar
uma ou várias convenções íntcraaclcncís:

Adopta, neste nono dia de Ju1ho de mil novecentos e
quarenta e oito, a convenção seguinte, que será denomi-
nada Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Protecção
do Direito Sindical, 1948.

PARTE I

UbeI dade sinclcal

AanGO I

Os Memb1'06da Organização Internacional do Trabalho
para os quais a presente Convenção esteja em vigor com-
prometem-se a pôr em prática as disposições seguintes.

AanGO 2

Os trabalhadores e as entidades patronais, sem distinção
de qualquer espécie, têm o direito, sem autorização prévia,
de constituirem organizações da sua escolha, assim como
o de se filiarem nessas organizações, com a única condição
de se conformarem com os estatutos destas últimas.
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As'noo 3

------- - ----
PARTE II

1. As organizações de trabalhadores e de entidades pa-
mais têm o direito de elaborar oe seus estatutos e re-
ilamentos administrativos, de eleger livremente os seus
presentantes, organizar a sua gestão e a sua actividade
formular o seu programa de acção.
2. As autoridades públicas devem abster-se de qualquer
tervenção susceptível de limitar esse direito ou de entra-
r o seu exercício legal.

ARTIGO 4

As organizações de trabalbadores e de entidades patro-
ris não estão sujeitas a dissolução ou à suspensão por
• administrativa

ARTIGO 5

As orgamzaçocs de trabalhadores e de entidades pa-
onaís têm o direito de constituirem federações e confe-
sraçõcs, assim como o de nelas se filiarem; e as orga-
zações, federações ou confederações têm o direito de
filiarem em organizações internacionais de trabalbado-

s e de entidades patronais.

ARTIGO 6

As disposições dos artigos 2, 3 e 4 da presente Con-
mção aplicam-se às federações e confederações das orga-
Z8ÇÕesdc trabalhadores e patronais.

ARTlOO 7

A aquisição de personalidade jurídica pelas organizações
, trabalhadores e de entidades patronais, suas federações
confederações não pode estar subordinada a condições
isceptíveis de pôr em causa a aplicação das disposições
)S artigos 2, 3 e 4 da presente Convenção.

ARTIao 8

1. No exercícro dos direitos que lhe são reconhecidos
ela presente Convenção, os trabalhadores, entidades pa·
onais e respectivas organizações são obrigados, à seme-
rança das outras pessoas ou colectividades organizadas
respeitar a legalidade.
2. A legislção nacional não deverá prejudicar - nem

:r aplicada de modo a prejudicar - as garantias pre-
stas pela presente Convenção.

ARTIGO 9

1. A legislação nacional determinará o âmbito de aph-
ação às forcas armadas e à polícia das garantias previstas
1 presente Convenção.
2 Dê acordo C0111 os princfpíos estabelecidos pelo pa-

ígrafo B do arttgo 19.0 da Constituição da Organização
nternacional do Trabalho, a ratificação desta Convenção
ar um Membro não deverá ser considerada como afec-
mdo qualquer lei, decisão. costumes ou acordos já exis-
entes que concedam aos membros das forças armadas

da polícia garantias previstas na presente Convenção.

ARTIGO lO

Na presente Convenção o termo «organização» significa
oda e qualquer organização de trabalhadores ou de enti-
'ades patronais que tenham por fim promover e defender
s intere c es ~v rabalhadores ou do patronato.

PIotecção do direito smoícal

ARTlüO 11

Os Membros da Organização Internacional do Trabalbo
para os quais a presente Convenção esteja em vigor com.
prometem-se a tomar todas as medidas necessárias e apro-
priadas a assegurar aos trabalhadores e às entidades pn-
tronats o lrvre cxercfcro do direito sindical,

PARTI> III

Medidas civersas

ARTIOO 12

1. No que respeita aos territórios mencionados no ar.
tigo 35,0 da Constituição da Organização Internacional
do Trabalho, la! como foi emendada pelo Instrumento
de EmcHL1a ..t Cou .•tituíção da Organização internacional
do Trabalho de 1946, exceptuando"" terr.tórios visados
pelos pal.."Ít,t..íOl> .1 e 5 do rcterido artigo d~~IfJl .rncndaoo,
todos os Membros da Organização que raütlcarem a pre-
sente Convenção devem comunicar ao director-geral do
Secretariado Interaacional do Trabalho. ao mesmo tempo
que fi sua ratiírcação ou dentro do mais breve possível
após a sua ratificação, uma declaração que dê a conhecer:

a) Os territórios em relação aos quais 00 compro-
metem a qu- as disposíçêes da Convenção SI>-
jarn aplicadas sem modificações;

b) Os territórios em relação aos quais se compro-
metem a que as disposições da Convenção se-
jam aplicadlis-com modificações, e em que con-
sistem essas modificaçães;

c) O; territórios aos quais a Convenção é aphcável
c, nesses casos, as razões pelas quais ela é ina-
plicável;

d) Os territórios em relação aos quais reservam a
sua decisão.

2. Os compromissos mencionados nas alíneas a) e b)
do parágrafo 1 do presente artigo serão considerados como
parte integrante da ratificação e produzirão efeitos idên-
ticos.

3. Todos os membros poderão renunciar por uma nova
deelaração a todas ou parte das reservas contidas na sua
declaração anterior, em virtude das alíneas b), c) e á)
do parágrafo 1 do presente artigo.

4. Todos os membros poderão, durante o; períodos em'
que a presente Convenção pod., ser denunciada dc acordo
COll1 a, dl<;:pJsi~õ~s do ar ligo 16 comunicar ao director
-gcral um" nove declaração que modifique cm qualquer
aspecto os termos de qualquer d.claração anterior e que
dê a conhecer a situação cm determ'nados t.'rrÍtórios.

AR1IGQ 13

1. Ouan.L as questões tratadas pela presente Conven-
cão entrarem no âmbito da competência própria das au-
toridade, de um territério não metropolitano, o Membro
responsável pelas relações internacionais desse território.
de acordo com o Governo do dito território, poderá co-
ml1n·C'~I· ,10 director-geral do Secretariado Int(""l1~cional
do Trabalho urna declaração de aceitação, em nome desse
te-r.tório, d~.;:.obrigações da presente COI1'/.:c~ão



2. Uma declaração de aceitação das obrigações da pre-
sente Convenção pode ser comunicada ao director-geral
do Secretariado Internacional do Trabalho:

(I) por dois ou vár.os Membros da organiz ção J f\r,l

um território colocado scb a sua autoridade
conjunta;

b) por qualquer autoridade intemacio,!al .• _3"Oll~á-
vel pela administração de um território em vir-
tude das disposições da Carta das Nações
Unidas ou de quaisquer outras disposições em
vigor em relação a esse território.

3. As declarações comunicadas ao director-geral do
Secretariado Internacional do Trabalho, em confonnidade
com as disposições dos parágrafos anteriores do presente
artigo, devem indicar se as disposições da Convenção serão
aplicadas no território com ou sem modificações, quando
a declaração indicar que as disposições da Convenção
se apl .am ....CLJ reserva de modiftcações, deve especiicar
em que consistem essas modificações.

4. O Membro ou os Membros ou a autoridade interna-
cional interessados poderão renunciar, total ou parcial-

. mente, por declaração ulterior, ao direito de invocar uma
modificação em declaração anterior.

5. O Membro ou os Membros ou a autoridade interna-
cional poderão, durante os períodos em que a Convenção
pode se' denunciada, de acordo com as disposições do ar-
tigo 16, con-un-car FO director-geral do Secretanedo In-
temaciona! do Trabalho rr-a ne -a dec'ara-êo que modi-
fique em qualquer aspecto os termos de qualquer
declaração anterior e que dê a conhecer a situação no
tocante à aplicação desta Convenção.

PARTE IV

Disposições finais
ARTIOO 14

As ratificações formais da presente Convenção serão
comun'cadas ao director-geral do Secretariado Interna-
cional do Trabalho e por ele registadas.

ARTIGO 15

1. A pr-sente Convenção obrigará apenas os membros
da Organização Internacional do Trabalho cuja ratificação
tiver sido registada pelo director-geral.

2. Entrará em vigor doze meses depois de as ratifica-
ções de dois membros terem sido registadas pelo director-
-geral.

3_ Em seguida, esta Convenção entrará em vigor para
cada membro doze meses depois da data cm que tiver
sido registada a sua ratificação.

ARnoo 16

1. Qualquer membro que tenha ratificado a presente
Convenção pode denunciá-la decorrido um período de
dez anos, a contar da data da entrada em vigor inicial
da Convenção, mediante uma comunicação enviada ao
director-geral do Secretariado Internacional do Trabalho
e por ele registada. A denúncia só produzirá efeitos um
ano depois de ter sido registada.

2. Qualquer membro que tiver ratificado a presente
Convenção e que, dentro do prazo de um ano após o
termo do período de dez anos mencionado no parágrafo
anterior, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista
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pelo presente artigo ficará obrigado por um novo período
de dez anos, podendo em seguida denunciar a presente
Convenção no termo de cada período ce dez anos, nas
condições previstas '10 presente artigo

ARLlGO 17

I. O director-geral do Secretariado Internacional do
Trabalho comunicará a todos 06 membros da Organização
Internacional do Trabalho o registo de todas as ratifica-
ções, declarações e denúncias que lhe forem comunicadas
pelos membros da Organização.

2. Ao comuniear aos membros da Organização o re-
gisto da segunda ratificação que lhe tiver sido comunicada
o director-geral chamará a atenção dos membros da Or-
ganização para a data em que a presente Convenção
entrar em vigor.

Aanoo 18

O director-geral do Secretariado Internacional do Tra-
balho comunicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas
para efeitos de registo, de acordo com o artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, informações completas acerca
de todas as ratificações, declarações e actos de denúncia
que tiver registado em conformidade com os artigos an-
teriores.

Aanoo 19

No termo de cada período de dez anos, contados da
data da entrada em vigor da presente Convenção, o con-
selho de administração do Secretariado Internacional do
Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório
sobre a aplicação da presente Convenção e decidirá se
há motivo para inscrever na ordem do dia da Conferência
a questão da sua revisão total ou pareia 1.

ARnGO 20

I. No caso de a Conferência adoptar uma nova con-
venção que implique a revisão total ou parcial da presente
Convenção, e a não ser que a nova convenção disponha
de outro modo:

a) a. ratif.ca •..ão, po. mil Membro, da nc , a convenção
que efectuar a revisão envolverá de pleno di-
rei;o, não obstante o disposto no artigo 16, a
denúncia itnediata da presente Convenção, desde
que a nova convenção tenha f:;U118UO CHI vigor;

b) a ',"rti" da dato da entrada em vigor da nova
convenção que efectuar a revisão, a presente
Convenção deixará de ser susceptível de ra-
tificação pelos Membros.

2. A presente Convenção manter-se-é, todavia, em vigor
na sua forma e conteúdo para os Membros que a tiverem
ratificado e que não tenham ratificado F convenção que
efectuar a revisão.

ARTIOO 21

As versões francesa e inglesa do texto da presente Con-
venção são igualmente autênticas.

Convenção n." 98

Direito de Organinção e de ne1ocl~çãocolectiva
A Conferência Geral da Organização Internacional do

Trabalho,
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Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração

da Repartição Internacional do Trabalho, onde se reuniu
a 8 de Junho de 1949, em sua 32." sessão;

Depois de ter decidido adoptar várias propostas rela-
tivas a aplicação dos princípios do direito de organização
e de negociação colectiva, questão que constitui O quarto
ponto da ordem do dia da sessão;

Depois de ter decidido que' essas propostas tomariam
a forma de convenção internacional;

adopta, neste dia 1 de Julho de 1949, a convenção
que segue, que se denominará Convenção sobre o di-
reito de organização e de negociação colectiva, 1949:

ARTIGO 1

I. Os trabalhadores devem beneficiar de protecção ade-
quada contra todos os actos de discriminação que tendam
a lesar a liberdade sindical em matéria de emprego.

2. Tal protecção deve nomeadamente aplicar-se no que
respeita a actos que tenham por fim:

a) Subordinar o emprego do trabalhador à condição
de ele não estar filiado num sindicato ou que
deixe de fazer parte de um sindicato;

b) Despedir o trabalhador ou causar-lhe prejuízo por
quaisquer outros meios, por motivo de filiação

.sindical ou de participação em actividades sin-
dicais fora das horas de trabalho ou, com o
cousentlmcnto do patrão, durante as horas de
trabalho.

ARTIGO 2 .

I. As organizações de trabalhadores e de patrões devem
beneficiar de protecção adequada contra todos os actos
de ingerência de umas em relação às outras, quer direc-
tamente, quer pelos seus agentes ou membros, na sua
formação, funcionamento e administração.

2. Consideram-se nomeadamente actos de ingerência no
sentido do presente artigo todas as medidas que tenham
a provocar a criação de organizações de trabalhadores do-
minadas por um patrão ou uma organização de. patrões,
ou a manter organizações de trabalhadores por meios finan-
ceiros ou outros, com o desígnio de subordinar aquelas
organizações a um patrão ou a uma organização de patrões,

ARTIGO 3

Para garantir o respeito pelo direito de organização
definido nos ai t.go, precedentes, deverão, se necessário,
criar-se organismos apropriados às condições nacionais.

ARTIGO 4

Se necessário, deverão ser tomadas medidas apropriadas
às condições nacionais para encorajar e promover o maior
desenvolvimento c utilização de processos de negociação
voluntária de convenções colectivas entre patrões e orga-
nizações de patrões, por um lado, e organizações de tra-
balhadores, por outro, tendo em vista regular por este
meio as condições de emprego.

ARTIGO 5

I. A legislação nacional detenninará cm que medida
as garantias previstas pela presente Convenção se aplicam
às forças armadas ou à polícia.

2. Em confcrmidade com os princípio; estabelecidos
pelo parágrafo 8.- do artigo 19." da Constituição do Cr,
ganização Inu,•.:_.'onal do Trabalho, a ratificação d.sta

Convenção por um Membro não deverá ser considerada
como podendo afectar toda a lei, sentença, costume ou
acordo já existente que coneedem aos membros das forças
armadas e da polícia garantias previstas pela presente
Convenção.

ARTIOO 6

A presente Convenção não trata da situação dos fun-
cionários públicos e não poderá, de qualquer modo, ser
mterpretada no sentido de prejudicar os seus direitos ou
estatuto.

ARTIC-o 7

As ~atificações. formais da presente Convenção serão
comunicadas, ao dIrector-gerai da Repartição Internacional
do Trabalho. que as registará.

ARTIGO 8

1. A presente Convenção não obrigará senão os
M~~bro~ da Org~ação Internacioaal do Trabalho cuja
ratificação tenha SIdo registada pelo director-geral.

2. A sua entrada cm vigor verifiear-se-á doze meses
depois de registadas pelo director-geral as ratificações de
dois Membros.

3. Posteriormente, a Convenção entrará em vigor para
eada Membro doze meses depois de registada a sua ra-
tificação.

ARTIGO 9

1. Das declarações que forem comunicadas ao director-
-gera! da Repartição Internacional do Trabalho, em con-
forrnídade com o parágrafo 2.0 do artigo 35.0 da Cons-
tituição da Organização Internacional do Trabalho, de-
verão constar:

a) os territórios nos quais o Membro se compromete
a aplicar as disposições da Convenção sem qual-
quer modificação;

h) os territórios nos quais o Membro se compromete
a aplicar as disposições da Convenção com
modificações, e em que consistem tais modi-
ficações;

c) us territórios 110S quais é inaplicável ti Convenção
e, neste caso, as razões da inaplicabilidade;

li) 05 tcrritórtcs para os quais HC reserva lima decisão
enquanto se aguarda um exame mais aprofun-
dado da situação dos ditos territórios.

2. Os compromissos mencionados nas alíneas a) e b)
do primeiro parágrafo do presente artigo consideram-se
parte integrante da ratificação e produzirão idênticos
efeitos.

3. Qualquer Membro poderá renunciar por meio de
nova declaração a toda ou parte das reservas contidas
na declaração anterior decorrente do disposto nas alíneas
b). c) c à) do primeiro parágrafo do presente artigo ..

4. Qualquer Membro poderá, durante os períodos em
que a presente Convenção pode ser denunciada em con-
formidade com as disposições do artigo 1I comunicar ao
director-geral uma declaração nova notificando noutro seno
tido de uma declaração anterior e dando a conhecer a
situação em determinados territórios.

ARTIGO 10

1. As declarações comunicadas ao director-geral da Re-
partição Internacional do Trabalho em conformidade com
O~ §S. L'r ( 5.° UU at tigo 35." Ud (\ ..'s;i,,·;t;::./ c'a
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Organização Internacional do Trabalho devem indicar s.e
as disposições da Convenção serão aplicadas em determi-
nado território com ou sem modilicação; quando a decla-
ração indicar que as disposições da Convenção se aplicam
cem .eserva de modiIicações, deve específícar-se em que
consistem as referidas modificações.

2. O Membro ou os Membros ou a autoridade interna-
cional interessados poderão renunciar inteira ou parcial-
mente, por meio de declaração ulterior, a? direito de 2nvo-
car uma modificação indicada em antenor declaração,

3. O Membro ou os Membros ou a autoridade interna-
cinnal interessados poderão, durante os períodos cm Que
a Convenção pode ser denunciada em confo~dade com
as disposições do artigo 11, comunicar ao director-geral
uma declaração nova modificando noutro sentido os termos
de uma declaração anterior e dando a conhecer a situação
no que diz respeito à aplicação desta Convenção.

ARnoo \1

1. Qualquer Membro que tenha ratificado a presente
Convenção pode denunciá-la no fim de um prazo de dez

'anos depois da data da entra~a e~ vigor .inicial da Con-
venção, mediante uma comumcaçao ao director-geral da
Repartição Ju'emacional do Trabalho e por ele registada.

2. Qualquer Membro que tenha ratific~do a rres~n te
Convenção que, no prazo de um ano de expirado o.penodo
de dez anos mencionado no parágrafo precedente, nao tenha
feito uso da faculdade de denúncia prevista no presente
artigo obriga-se por um novo período de dez anos _e, se-
guidamente, poderá denunciar a presente ~c:nv<:nç.J JlO
termo de cada período de dez anos nas condições previstas
no presente artigo.

ARnoo 12

I. O director-geral da Repartição Internacional do Tra-
balho notificará todos os Membros da Organização Inter-
nacional do Trabalho do reg' sto de todas as ratificações,
declarações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos
Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registo
da segunda ratificação que lhe tenha sido comunicada,
o director-geral chamará a atenção dos Membros da Or-

-;anização para a data a partir da qual entra em vigor a
presente Convenção.

ARnoo 13

O director-geral da Repartição Internacional do Trabalho
comunicará ao secretário-geral das Nações Unidas para
fins de registo, em conformidade com o artigo 102.° da
Carta das Nações Unidas, informações completas sobre to-
das as ratificações, declarações e actos de denúncia que
tenha registado em conformidade com 06 artigos prece-
dentes.

ARnoo 14

No termo de cada período de dez anos a contar da data
da entrada em vigor da presente Convenção, o Conselho
de Administração da Repartição Internacional do Trabalho
deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre
a aplicação da presente Convenção e decidirá se há motivo
para inscrever na ordem do dia da Conferência a questão
da respectiva revisão total ou parcial.

Aanoo t5

1. No caso de a Conferência adoptar nova convenção
que implique revisão total ou parcial da presente Ccn-

venção, e a menos que a nova convenção não disponha
diferentemente:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção
implicará ipso jure, não obstante o precedente
artigo 14, a imediata denúncia da presente Con-
venção, com a reserva de que a nova convenção
tenha entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova
convenção deixará a presente Convenção de
estar facultada a ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará, todavia, em vigor
na sua forma e conteúdo para os Membros que a tenham
ratificado e não hajam ratificado a nova convenção.

ARTIOO 16

Fazem igualmente fé as versões francesa e inglesa do
texto da presente Convenção.

Convenção n.' 122

Convenção Relativa à Política de Emprego
A Conferência Geral da Organização Internacional do

Trabalho:
Convocada para Genebra pelo Conselho de Adminis-

tração da Repartição Internacional do Trabalho, onde
reuniu a 17 de Junho de 1964, na sua 48.0 sessão,

Considerando que a declaração de Filadélfia reconhece
a obrigação solene para a Organização Internacional do
Trabalho de auxiliar, nos diversos países do Mundo, a
execução de programas de que resulte o pleno emprego
c a elevação dos níveis de vida, e que o preâmbulo da
constituição da Organização prevê a luta contra o desem-
prego c a garantia de um salário que assegure condições
de vida convenientes;

ConsiJerando, por outro lado, que, nos termos da de-
claração de Filadélfia, incumbe à Organização Internacio-
nal do Trabalho examinar e considerar as repercussões das
políticas económicas e financeiras sobre a política de em.
prego, à luz do objectivo fundamental segundo o qual
«todo o ser humano, seja qual for a sua raça, crença ou
sexo, tem direito de procurar o seu bem-estar material
e o seu progresso espiritual, em condições de liberdade
e dignidade, na segurança económica e com igualdade
de oportunidades»;

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos
do Homem prevê que «todo o homem tem direito ao tra-
balho, à livre escolha do seu trabalho, a condições justas
c satisfatórias de trabalho e à protecção contra o desem,
prego»;

Tendo em atenção os termos das convenções. e ~.
mendações internacionais sobre o trabalho que dizc;m di-
rectamente respeito à política de <:,mprego,e par!!cular-
mente a convenção e a recomendação sobre o s:mço ~e
emprego, 1948, a recomendação sobre a formaçao prol:5-
sional, 1962, assim como a convenção e a recome~daJao
que se referem à discriminação (emprego e profissão),
1958; . .

Considerando que estes instrumentos devenam ser ínte-
grados no contexto mais amplo de um programa interna-
cional com vista a assegurar a expansão econ6mica baseada
no pleno emprego, produtivo e livremente escolhido;

Depois de ter decidido adoptar diversas propostas rela-
tivas à política de emprego incluídas no 8.° ponto da
2.0 sessão;
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Depois de ter decidido que catas proposições tomariam
Iorma, de uma convenção internacional;
adopta, neste 9." dia de Julho de 1964, a convenção
que se segue, que será denominada «Convenção sobre
Política de Emprego, 1964»'

ARnoo 1

1. Com vista a estimular o crescimento e desenvolvi-
mento económico, elevar os níveis de vida. corresponder
as necessidades de mão-de-obra e resolver o problema do
desemprego e do subemprego, cada Membro deverá decla-
rar e aplicar, como objectivo essencial, uma política act va
com vista a promover o pleno emprego, produtivo e livre-
mente escolhido.

2. Esta política deverá procurar garantir:
a) que haverá Irabalho para todas as pe••oas dispo'

níveis e que procuram trabalho;
b) que esse trabalho será tão produtivo quanto pos-

sível;
c) que haverá livre escolha de emprego <' que cada

trabalhador terá todas as possibilidades de adqui-
rir as qualificações necessárias para ocupar um
emprego que lhe convenha e de utilizar, neste
emprego, as suas qualíí.cações e os seus dons,
independentemente da sua raça, cor, sexo, re-
ligião. opinião política, ascendência nacional ou
origem social.

AIlnoo 2

Cada Membro deverá, por métodos adaptados as con-
dições do país e na med da do possível:

a) determinar e rever reeularmente, no âmb'to de
uma política económica e social coordenada,
as medidas a adoptar com vista a atingir os
objectivos enunciados no art' go 1;

b) tomar as disposições que possam ser nec, ssârias
para a aplicação destas medidas. incluindo.
sendo caso disso. a elaboração de programas.

AIlnoo J

Na aplicação desta Convenção, os representantes dos
meios Interessados nas medidas a tomar, e particularmente
os representantes dos empregadores e dos trabalhadores,
deverão ser consultados quanto à polít' ca de emprcgo,
para que sejam efectivamente consideradas as suas expe-
riências e opiniões, para que colabore m inteiramente na
elaboração destas polfticas e ajudem a obter para elas todo
o apoio.

Aanoo 4

As ratificações formais desta Convenção serão comuni-
cadas, para registo. ao director-geral da Repartição Intcr-
nacional do Trabalho.

Aanoo S

1. I'stn Convenção só vinculará os Membros da Orga-
nização Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha
sido r~j!'stada pelo director-geral.

2. Fntrarã em vipor doze meses após registo, pelo di.
rector-geral, das ratificações de dois Membros.

3 Em seguida, esta Convenção entrará em vigor para
cada Membro rime m- oe. após a data em que a sua rati-
ficação tiver sido registada.

••••:noo 6

1. Qualquer Membro que tenha ratificado esta Convea-
ção poderá denunciá-la de;o r:,lo um penedo de d.z anos
a contar da data da entrada em vigor in cial da Convenção,
mediante uma comunicação enviada ao director-geral da
Reportíção Internacional do Trabalho e por ele reg:s, ad a.
A denúncia só produzirá efeitos um ano depois de ter
sido registada.

2. Oualquer Membro que tenha ratificado esta Con-
venção e que, dentro do prazo de um ano a contar da
expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia pre-
vista no presente art go ficará obrigado por •.•m novo
penedo de dez anos e poderá depois denunciar esta Con-
venção no termo de cada período de dez anos, nas condi-
ções previstas neste artigo.

AR.rIOO 7

I. O director-geral da Repartição Internacional do Tra-
balho participará a todos o. Membros da Organização
Internacional do Trabalho o registo de todas as ratífícaçõea
e denúncias que sejam comunicadas pelos Membros da
Organização.

2. Ao participar aos Membros da Organização o registo
da segunda ratificação que lhe tenha sido comunicada,
o director-geral chamará a atenção dos Membros da Or-
ganização para a data em que esta Convenção entrará
em vigor.

ARnoo 8

O d'rector-geral da Repartição Internacional do Trabalho
comunicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para
serem registadas, de acordo com o artigo 102.° da Carla
das Nações Unidas, informações completas sobre todas :IS
ratificações e todos os actos de denúncia que tenha regis-
tado de acordo com os artigos precedentes.

ARnoo q

Sempre que o [ulgar necessér'o, o conselbo de adminís-
tração da Repartição Internacional do Trabalho apr. seno
tará à Conferência Geral um relatório sobre a aplicaçâo
da presente Convenção e examinará se há razões para
inscrever ". agenda da Conferência a sua revisão IOt41~
ou parcial

ARnoo la

1. No caso de a Conferência adoptar uma nova conven-
ção revendo, total ou parcialn-ente a presente Convenção,
e a menos que a nova convenção disponha de outro modo:

a) a ratificação. por um Membro, ria nova conv- ncão,
revista implicará de pleno direito, não obstante
o artigo 6 supra. a denúncia imediata da pre-
sente Convenção. desde que a nova convenção
revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova con-
venção revista. a presente Convenção deixará
dl estar aberta à ratificação dos Membros.

2. "'p'esente Convenção manter-se-ã em todo o caso
em vigor na sua forma e conteúdo para os Membros que
a tenham ratificado e que não ratifícarem a convenção
rc v.sta.

Aanoo II

,4. ve'" Ô"~ fr.ne~'a e ir"'e.a do texto da presente Cron.
venção f ••zem igualmente fé.
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convenção n.0 144

RelatiYa is COIIsultas Tripartidas destinadas a pl'Olllover
a execução das Normas lIIternacJoaals do Trabalbo

A Conferência Geral da Organização Internacional do
Trabalho, convenção convocada para Genebra pelo con-
selho de administração da Repart ção Internacional do
Trabalho, onde reuniu a 2 de Junho de 1976, na sua
61.a st ssão:

Recordando os termos das convenções e recomendações
internacionais do trabalho existentes - em particular a
Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Protecção do
Direito Sindical, de 1948, a Convenção sobre o Direito
de Organização e de Negociação Colectiva, de 1949, e a
recomendação sobre a Consulta às Escalas Industrial e
Nacional, de 1960 - que afirmam o direito dos empre-
gadores e trabalhadores de constituírem organizaçães livres
e independentes e pedem a tomada de medidas para pro-
mover consultas eficazes ao nivel nacional entre as auto-
ridades públicas e as organizaçães patronais e de traba-
lhad~les, assim como as disposições de numerosas con-
venções e recomendações internacionais do trabalho que
prevêem a consulta às organizações patronais e de traba-
lhadores sobre as medidas que devem ser tomadas para as
t azer vigorar:

Depois de ter examinado a quarta questão na ordem
do dia da sessão, intitulada «Criação de mecanismos trio
partidos. enc~rrrgados de promover a execução das normas
ínternacíonats do trabalho», e depois de ter decidido adop-
t~r algumas propostas sobre as consultas tripartidas des-
tínadas a promover a execução das normas internacionais
do trabalho;

Depois de ter decidido que estas propostas tomariam
a forma de uma convenção internacional;
adopta neste dia 27 de Junho de 1976, a convenção se-
guinte. que será denominada «Convenção sobre as Con.
sultas Tripartida, Relativas às Normas Internac'onais do
Trabalho, 1976»:

Aanoo t

Na presente Convenção. os termos «organizações repre-
sentativas» significam as organizações mais representativas
dos empregadores e dos trabalhadores, que gozem do di-
reito à liberdade sindical.

ARnoo 2

I. Qualquer Membro da Organização Internacional do
Trabalho que ratificar a presente Convenção compromete-se
a pôr em prática processos que assegurem consultas efi-
cazes entre os representantes do governo, dos empregadores
e dos traba 'hadores sobre as questões relativas às activi-
dades da Organização Internacional do Trabalho enun-
ciadas no artigo 5, parágrafo I, desta Convenção.

2. A natureza e a forma dos processos previstos no
parágrafo 1 do presente artigo serão determinadas, em
cada pa:s, de acordo com a prática nacional, após con-
sulta das organizações representativas, se as houver, e se
esses processos ainda não tiverem sido estabelecidos.

ARnoo J

I. Para a aphcação dos processos visados pela presente
Convenção, os representantes dos empregadores e dos tra-
balhadores serão livremente escolhidos pelas suas organi-
zações representativas, se as houver.

2. Os empregadores e OS trabalhadores estarão repre-
sentados em pé de igualdade em todos os organismos por
meio dos quais se efectuarem as consultas.

ARnoo 4

I. A autoridade competente assumirá a responsabilidade
do apoio administrativo aos processos visados pda pre-
sente Convenção.

2. Efectuar-se-ão acordos apropriados entre a autoridade
competente e ~ organizações representativas, se as houver,
para o Imancíamento de qualquer formação necessária
para as pessoas que participarem nesses processos.

ARnoo S

I. Os processos visados pela presente Convenção de-
verão ter como objectivo consultas sobre:

a) as respostas dos governos aos questionários sobre
os pontos inscritos na ordem do dia da Confe-
rência Internacional do Trabalho e os comen-
tários dos governos sobre os projectos de tex-
tos que deverão ser discutidos pela Conferência;

b) as propostas a apresentar à autondade ou auto-
ridades competentes relativamente à apresenta-
ção às mesmas das convenções e recomendações,
de acordo com o artigo 19.· da Constituição
da Organização Internacional do Trabalho;

c) o novo exame, em intervalos apropriados, de con-
venções não ratificadas e de recomendações a
que ainda não se tenha dado cumprimento, para
estudar as medidas que poderão tomar-se a fim
de promover a sua execução e a sua ratificação,
se for caso para isso;

d) as qU~stõcs que podem ser levantadas pelos rela-
tÓrIOSa apresentar à Repartição Internacional
do Trabalho de acordo com o artigo 22.0 da
Constituição da Organização Internacional do
Trabalho;

e) as propostas relativas a denúncia de convenções
ratificadas.

. 2. A fim de ~ssegurar um exame adequado das questões
VIsadas no paragrafo 1 do presente artigo, efectuar-se-ão
consultas em intervalos apropriados, fixados de comum
acordo, mas pelo menos uma vez por ano.

ARnoo 6

Quando tal parecer apropriado após consulta às orga-
nizações representativas, se as houver, a autoridade com-
petente apresentará um relatório anual sobre o funciona-
mento dos processos visados pela presente Convenção.

ARnoo 7

As ratificações formais da presente Convençio serão
comunicadas ao director-geral da Repartição Intemacional
do Trabalho e por ele registadas.

AR11GO8

1. A preser-te Convenção obrigará apenas 011 Membros
da Organização Internacional do Trabalho cuja ratificação
tiver sido registada pelo director-geral.

2. Entrará em vigor doze meses após registo, pelo di-
rector-geral, das ratificações de dois Membros.

3. Em seguida, esta Convenção entrará em vigor para
cada Membro doze meses após a data em que tiver sido
registada s sua ratificação.
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AaTloo 9 Convention n.' 87

I. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente
Convençao poderá denunciá-lá decorrido um período de
dez anos, a contar da data da entrada em vigor inicial
da Convença", por comun.cação enviada ao director-geral
~a Repa-tição Internacional do Trabalho e por ele re-
gistada.

2. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente
Convenção c que, no prazo de um ano após ter expirado
o período de dez anos mencionado no parágrafo anterlnr,
não Lzer uso da faculdade de denúncia prevista '10 presente
artigo ficará obrigado por um novo período de dez anos
e poderá depois denunciar a presente Convenção nas con-
dições previstas neste artigo, no termo de cada período
de dez anos.

ARll00 lO

I. O director-geral da Repartição Internacional do Tra-
balho partic pará a todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho o registo de todas as ratificações
e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros
da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registo
da segunda rat'ficação que lhe tiver sido comunicada, o
director-gc ral chamará a atenção dos Membros para a data
da entrada em vigor da presente Convenção.

Aalloo II

O director-geral da Repartição Internacional do Trabalho
comunicará ao Secretãrio-Geral das Nações Unidas, para
efeitos de registo, de acordo com o artigo 102.' da Carta
das Nações Unidas, informações completas sobre todas
as ratificações e todos os actos de denúncia que tiver
regisredo de acordo com os artigos anteriores.

ARll00 12

Sempre que o considere necessário, o conselho de admi-
nistração da Repart ção Internacional do Trabalho apre-
sentará à Conferência Geral um relatório sobre J aplicação
da presente Convenção e examinará a oportunidade de
inscrever na ordem do dia da Conferência a questão d.
sua Ievlsão total ou parcial.

ARll00 t3

I. No caso de a Conferência adoptar uma nova COn'
venção que implique revisão total ou parcial da presente
Convenção, e salvo disposição em contrário da nova con-
venção:

a) a rat'Iícação por um Membro da nova convenção
revista implicará de pleno d'reito, não obstante
o artigo 9 atrãs referido. a denúncia imediata
da presente convenção, desde que a nova con-
venção revista tenha entrado em vigor;

b) a pai t.r- dn data da r-ntrnde em vigor da nova
convenção revista a presente Convenção deixará
de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção manter .•e-ã, em todo o caso,
em vizor na sua forma e conteúdo para os Membros que
a tiverem ratificado e que não ratificarem a convenção
revíste.

ARll00 14

A. versões francesa e inglesa da presente Convenção
são igualmente cutentícae.

Conyentioll concemant la IIbertê syndlcale et la protecHoo
da droft SJlIdlcale I

La Conférence générale de l'Organisation lnternatíonate
du Travail,

Convoquée à San Francisco par le Cansei! d'administra-
tion du Bureau international du Travall, et s 'y étant réunie
lo 17 juin 1948, en sa trente et unieme sesslon;

Apres avoir décidé d'adopter sous forme d'une conven-
tion diverses propositions relatives à la libcrté syndicale
et la protection du droit syndical, question qui constitue
le septíême point à I'ordre du jour de la session;

Considérant que le Préambule de la Ccnstitutíon de
l'Organísatíon internationalc du Travai! énonce, parmi les
moyens susceptibles damél.orer la conditíou des travail-
leurs et d'assurer la paix, «l'affirmation du principe de
la liberté syndicale»;

Considérant que la Décla-atíon de Philadclphíe a pro-
clamé de nouveau que «la l'berté d'expressíon et d'asso-
ciation est une condition indispensable d'un progres sou-
tenu»:

Considérant que la Conférence intemationale du Travail
à s.a tn;ntieme sessíon, a adopté à I'unanimité les pr:ncipe;
qUI doivent être à la base de la réglementation interna
tionale:

Considérant que l'Assemblée générale des Nations Unies,
à sa deuxiême session, a fait siens ces principes et a invité
l'Organisation ínternationale du Travai! à poursuivre tous
ses efforts afin qu'i1 soit possible d'adopter une ou plu
sieurs conventions internanonales;
Adopte, ce neuvíême jour de iuillet mi! nr uf cent quarante-
huit, la convention cí-aprês, qui sera dénommée Convention
sur la liberté syndicale et la protect.on du droit syndical,
1948.

PARTI E I

Liberté syndicale

ARTICLf 1

Tout Membro de l'Organisatíon internationale du Tra
vai! pour lequel la présentc conventíon est en vigueu;--
s'engage • douner effet aux dispositions sulvantes.

A.TInE 2

los travailleurs et les employeurs, sans dístínction d'au
cune sorte, ont le droit, sans autorisation préalabJe, de
constituer des organisafons de leur choix, ainsi que celui
de s'affiller à ces organísations, à la seule condition de se
conformer aux statuts de ccs derníêres.

AR11CU! 3

1. Les organisatíone de traval\leurs et d'emploveurs ont
le droit d'élaborer leurs statuts et rêglements admlnistratífs,
d'élire librement leurs représentants, d'organiser leur ges-
tion et leur activité, et de formuler leur programme
d'action,

2. los autorités publiques doivent s'sbstenir de toule
lnterventío- <le nature li limiter ce drolt ou à en entrever
l'exercice Iégal.
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Les organisalions de travaiUeurs et d'employeurs ne sont
pas sujetts à dissolutíon ou à suspension par voie admi-
nistrative.

Aa11C1Jl 5

Les organisations de travailleurs et d'employeurs ont
le droit de constituer des fédératíons et des confédérations
ainsi que ceIui de s'y affilier, et toute organísanon, Iédé-
rat.ons ou confédéradon a le drort de s'affilier à des
organisat.ons intemationales de travailleurs et d'emplo-
ycurs.

Aa11C1Jl 6

Les dispositions des artieIes 2, 3 et 4 ci-dessus s'applí-
quent aux fédérations et aux confédérat.ons des organisa-
tions de travailleurs et d'employeurs.

AR11C1Jl 7

L'acquisitlon de la personnalité juridique par Ies orga-
nisations de travailleurs et d'empIoyeurs, Ieurs fédérat 011S

et confédérations, ne peut être subordonnée à des condi-
tions de nature à mettre en cause l'application des dispo-
sitions des articIes 2, 3 et 4 ci-dessus.

AR11as 8

I. Dans I'exercíce des droits qui leur sont reconnus
par la présente convention, Ies travailleurs, les employeui s
et Ieurs organisations respectíves sont tenus, à I'instar des
autres personnes ou coIlectivités organisées, de respecter
la légalité.

2. La Iégislation nationale ne devra porter atteinte ni
être appliquée de maniêre à porter atteinte aux garanties
prévues par la présente convention.

AR11CU! 9

I. La mesure dans laquelle les garanties prévues par la
présente convenf on s'applíqueront aux forces armées et
ii la police sera déterminée par la législation nationale,

2. Conformément aux principes établis par le paragra-
phe 8 de l'artieIe 19 de la Constitution de I'Organísat'on
internauonale du Travai!, la ratification de cette convention
par un Membre ne devra pas être considérée comme affec-
tant toute loi, toote sentence. toute coutume ou tout aceord
déjà existants qui accordent aux membres des forces armées
et de la pollce des garanties prévues par la présente COn·
vention.

AR11C1Jl \0

Dans la presente convention, le terme «organisation»
signific toute organisat'on de travailleurs ou d'employeurs
ayant pour but de promouvoir et de défendre les intérêrs
des travailleurs ou des emp!oyeurs.

PARTlE II

Tout Membre de l'Organisation intemationale du Tra-
• ai! pour lequel la présente convention est en vigueur

s'engage à prendre toutes mesures nécessaires et appro-
priées en vue d'assurer aux travailleurs et aux emplo-
yeurs le libre exereice du droit syndical.

PARTlE III

Mesuresdiver_
AR11CLE 12

1. En ce qui concerne les territoires mentionnés par
I'art'cle 35 de la Constitution de l'Organisation interna-
tionale du Travail telle qu'elle a été amendée par l'Instru-
ment d'amendement à la Constitution de I'Organisatío-r
internatíonale du Travail, 1946, à l'exeIusion des territoires
visés par les paragraphes 4 et 5 dudit article ainsi amendé,
tout Membre de I'Organisatíon qui ratifie la présente C<lO·

vention doit communiquer au Dirccteur général du Bureau
intemational du Travail, dans le plus bref délai possíbíe
aprês sa ratífication, une déclaration faísant connaitre:

a) les terrítoires pour lesquels ii s'engage à ce que
ks dispositions de la convention soient appii-
quées sans modification;

b) les territoires pour lesquels i! s'engage à ce que
les dispositions de la convention soient appli-
quées avec des mod.fícatíons, et en quoi COn'
sistent lesdites modifications;

c) les territoires auxquels la convention est inappli,
cable et, dans ces cas, les raísons pour lesquclles
elle est inappl.cable;

á) les territoires pour lesquels ii réserve sa décision.

2. Les engagements mentionnés aux alinéas a) et b)
du paragraphe 1 du présent article seront réputés pa-rte
intégrante de ia ratification et porteront des effets iden-
tiques.

3. Tout Membre pourra renoncer par Une nouvelle dé·
claration à tout ou partie des réserves contenues dans sa
déclaration antéricure en vertu des alinéas b), c) ou á)
du paragraphe 1 du présent art.cle,

4. Tout Membre pourra, pcndant les périodes au cours
dequelles la présente convention peut être dénoncée con-
formément aux dispcsít.ons de l'article ... communiquer
au Directcur général une nouvelle déclaration modifiant
à tout autre égard les termes de toute déclaration anté-
rieure er faisant connaitre ia situation dans des terr.toires
déterminés.

AR11C1Jl 13

1. Lorsque les questions traitées par Ia présente con-
vention entrent dans le cadre de Ia compétence propie
des autorités d'un territoire non métropoI tain, le Membre
responsable dos reIations intemationales de ce terrítoíre,
en accord avec le gouvemement dudit ter-ítoíre, pourra
communiquer au D'recteur général du Bureau international
du Travai! une déclaration d'acceptalion, au nom de ce
territoire, des obligations de la présente convention.

2. Une déclaration d'acceptation des obligafons de Ia
présente convention peut être communiquée au Directecr
généraI du Bureau intemationaI du Travai!:

Par deux ou plusieurs Membres de l'Organl-atíon
pour un territoire placé sous leur sutoríté conjoín-e .
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PARTIE IV

Diapodtions fine".
Atl11CU! 14

Les ratifications formelles de la présente convention
seront communiquées au Directeur général du Bureau inter-
nalional du 1ravai! et par lui enregístrées.

AR11ÇLB 15

1. La présent convention ne Iiera que les Membres de
J'Organisation interantionale du Travai! dont la ralificatiun
aura été enregistrée par le Directcur général.

2. Elle entrera en vígueur douze mois aprês que les
ratifications de deux Membres auront été enregistrées par
le Dírecteur général.

3. Par la suite, cette convention entrera en vigueur pour
chaque Membro douze mois aprês la date oU sa ratificaüon
aura été enregistrée.

AR11CLB16

1. Tout Membre ayanl ratifié la présente conventlon peut
la dénoncer à l'expiration d'une période de dix années
aprês la date de la mise en vigueur initiale de la conven-
tion, par un acte communiqué au Directeur général du
Bureau internatíonal du Travai! et par lui enreglstré. La
dénonciatlon ne prendra effel qu'une année aprês avoir
été enregislrée.

2. Toul Mcrnbre ayanl ratifié la présente convention
qui, dans le délai d'une année aprês I'explration de la
période de dix années mentionnée au paragraphe précé-
dent, ne fera pas usage de la faculté de dénonciation pré-
vuc par le présent artieIe sera Iié pour une nouvelle période
de dix années et, par la suite, pourra dénoncer la présente
convcntion à l'explratíon de chaque période de dix années
dans les conditions prévues au présent article.

AR11CLe 17

1. Le Directeur général du Bureau internetional du Tra-
vai! notifíera à tous les Membres de l'Orgenisatoin inter-
nationale du Travai! I'enregístrement de toutes les ratifi-
catíons et dénonciations qui lui seront communiquées par
les Membres de l'Organisation.

2. En notifisnt aux Membres de l'Organisation I'enre-
gístrement de la deuxíême ratiflcation qui Iui aura élé
communiquée, Ie Dírecteur général appellera l'attentíon des
Membres de l'Organisation sur la date à laquelle la pré-
sente convention entrera CD vigueur.

AR11a.B 18

1. Le Directeur général du Bureau international du Tra-
vai! communiquera au Secrétaire général des Nations Unies,
aux fins d'enregistrement, conformément à I'article 102 de
la Charte des Nations Unies, des renseignements compIets
uu sujet de toutes ratificalions et de tous actes de dênon-
ciation qu'il aura enregistrés conformément aux artieIes
précédents .

AR11a.e 19

Chaque foi! qu'i!le jugera nécessaire, le Consei! d'admi-
nistralion du Bureau internatíonal du Travall présentera

J SER1E-NOMERO 34

à la Conférence générale un rspport sur l'application de
la présente convennon et exam.nera s'i! y a ueu d'mscnre
à I ordre du jour de la Confércnce la question de sa
réviBion totale ou partielle.

ARneLe 20

1. Au cas ou la Conférence adoptersit une nouvelle
convention portant révision totaIe ou partielle de la pre-
sente convention, et à moins que la nouvelle convenuon
ne díspose autrement:

a) La ralification par un Membre de la nouvelle
convention portant révision entrainerait de pleín
droit, nonobstant I'article 3 ci-dcssus, dénoncia-
tion ímmédíate de la présente conventíon, sous
réserve que la nouvelle convention portant révi-
sion soít entrée en vigueur;

b) A partir de la date de l'entrée en vigueur de la
nouvelle conventíon portant révision, la pré-
sente convention ccsserait d'être ouverte à la
ratrficanon des Membres.

2. La présente convention demeureraír eu tout cas LO

vigueur dans sa forme et teneur pour les Memhres qUI
I'auraient raltfiée et qui ne ratifieraient pas la convention
portant révision.

ARncLD 21

Les versions française et anglaise du texte de la présente
convention font également foi.

Convention n,' 98

COIIventlonconcernant ,'applicatlon des prlnclpes du drolt
d'organisation et de négociatlon coliectives

La Conferénce générale de I'Organisatíon internationaie
du Travail,

Convoquée à Geneve par le Consei! d'administration
du Bureau íntemational du Travail, et s'y étant réuoie
le 8 juin 1949, en sa trente-deuxiême session;

Aprês avoir décidé d'adopter diverses propositions rela:--
tives à I'application des principes du droit d'organisauon
et de negociatíon collective, question qui constitue le qua-
uíeme romt à l'ordre du jour de la session;

Aprês avoir décidé que ces propositions prendraíent
la lorrne d'une convention mternaticnale,
adopte, ce premier jour de juillet mi! neuf cent quarante-
-neuf, la convention cí-aprês, qui sera dénommée Conven-
tion sur le droil d'orgamsation et de négociation collective.
1949

AR:nCLE 1

1. Les Iravailleurs doívent bénéficier d'une protection
adéquate centre tous actes de discrimlnation tendam à
porter atteinte à la liberté syodicale en matíêre d'emploi.

2. Une telle protection doil notamment s'applíquer en
ce qui conceme les actes ayant pour but de:

a) subordonnr r I'emploi d'un travailleur à la condi-
lion qu'íl ne s'affilie pas à un syndicale ou cesse
de faire partie d'un syndical;

b) congédier un travailleur ou lui porter préjudice
par tous autres moyens, en raison de 80n affl
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liation syndicale ou de sa psrticipation à des
acnv.tés syndicales en dehors des heures de
travai! ou, avec le consernement de l'employeur,
durant les heures de travai!.

AlLnO.ll 2

1. Les organisations de travailleurs et d'employeun
doivent bénélicier d'une protection adéquate contre tous
actes d'ingérence des unes à I'égard des autres, soit d•ree-
tement, soit par leurs agents ou membres dans leur Ior-
mation, lcur fonctionnement et leur administration.

2. Sont notamment assimi!ées à des actes d'ingérence
au sens du présent article des mesures tendant à provoquer
la création d'organisations de travailleurs dominées par
un employeur ou une organisation d'employeurs, ou à
soutenir des organisations de travailleurs par des moycns
financiers ou autrement, dans le dessein de placer ces
organisations sous le contrôle d'un employeur ou d'une
organisation d'employeurs.

, DaI_ d'entr6een vigu_ur: t8 juillet 1951.

Oroit d'organlsation et de négoelations collectlve. 1949

AanCUl J

Des organismes appropriés aux conditions nation.alcs
doivent, si nécessaire, être institués pour assurer le respect
du droit d'organisation défini par les articles précédents.

AR,l1c:LB 4

Des mesures appropriées aux conditions nationales doi.
vent, si nécessaire, être prises pour encourager et promou-
voir le développement et I'utilisafon les plus Iarges de
procédures de négociation volontaire de conventions col-
lectives entre les employeurs et les organisations d'emplo-
yeurs d'une part, et les organ;sations de trava'Ileurs d'autre
part, en vue de régier par ce moyen les conditions d'emploi.

Aana.s 5

_ 1. La mesure dans laque!!e les garanties prévues par la
)résente convention s'applíqueront aux forces armées ou
à la police sera déterminée par Ia législatioo oationale.

2. Conformémeot aux principes établis par le paragra-
phe ti de l'article 19 de la Constitutlon de l'Organisatioo
mternationale du Travaíl, la ratlfication de cette coo.
ventíon par un Membre ne devra pas être considérée
comme affectant toute Ioí, toute sentence, toute coutume
ou tout accord déjà existan!s qui accordent aux membres
des forces armées et de la políce des garantles prévues
par la préseote conventlon.

AlLna.s 6

La présente conveotion ne traite pas de Ia situation
des fcnct'ormaíres publics et ne pourra, en aucune ma-
níêre, être interprétée comme portant préjudice à leurs
droits ou à leur statut.

Disposi1ions finales
Aana.s 7

Les ratificatlons formetles de la présente eonvention
seronr communiquées au Directeur I'élléraI du Bureau in-
temational du Travai! et par lui enregistrées.

1. La présente convention ne liera que Ies Membros
de I'Organisation intemationale du TravaJ dont la ratiCi·
cation aura été enregistrée par le Dirccteur général.

2. ElIe entrera en vigueur douze mois apres que les
ratlfications de deux Membres auront été enrcgistrés par
le Directeur général.

3. Par la suite, cette convention entrera en vigueur pour
caque Membre douze mois aprês Ia date oU sa ratifica-
tion aura óté enregistrée.

AaT1CL1l9

1. Les déclarations qui seront commuoiquées au Direc
teur généraI du Bureau internat onal du Travai! confor
mément au paragraphe 2 de I'article 35 de Ia Constiurtíon
de I'Organisation intemationale du Travai! devrcnt faire
connaitre:

a) Les territoires pour lesquels Ie Membres intéressé
s'engage à ce que les díspositions de la conven-
tion soíent appliquées sans modification;

b) Lea territoíres pour lesquels i! s'enllage à ce que
les dispositions de Ia convention soient appli-
quées avec des modifications, ct en quoi con-
sistent lesd.tes modifications;

c) Les territoires auxqüels la conveotion est inappli-
cable et, dans ces cas, Ies raisons pour lesquclles
elle cst inapplicable;

d) Les territoires pour IesqueIs i! réserve sa décision
en atteodant un exameo pIus approfondi de la
situation à l'égard desdits territoires.

2. Les engagements mentlonnés aux alinéas a) et b) du
paragraphe 1 du présent article seront réputés part' e iolé-
grante de Ia ratlfication et porteront des effets identíques,

3. Tout Membre pourra renoncer, par uoe nouvelle
déclaratioo, à tout ou partie des réserves conteoues dans
". déclaration antérieure en vertu des alinéas b) c) ou d)
du paragraphe 1 du présent article,

4. Tout Membre pourra, peodant les périodes au cours
desquelles la préseot conventioo peut être déooncée con-
formément aux dispositions de I'artícle ... , commuoiquer
au Directeur général une nouvelle déclaration modifiant
à tout autre égard les termes du toute décIaratioo antér eure
et faisant connaltre la sltuation dans des territoires déter-
mioés.

Aana.s 10

1. Les déclarations commuoiquées au Directeur général
du Bureau intemational du Trava Iconformémeot aux pu-
ragraphes 4 et 5 de l'article 35 de la Coostitutioo de
I'Orgaoisation intemationale du Travai! doivent ind quer
si les dispositions de la convention seront appI'quées dans
le territoire avec ou sans modificatioos; lorsque la décla-
ration ind' que que les dispositioos de la convcntion
s'appliqueot sous réserve de modificatíons, elle doit spé-
cifier en quoi consisteot lesdites mod.fications,

2. Le Membre ou les Membres ou l'autorité interna-
tiooale iotéressés pourront renoocer entiêrement ou par-
tiellement, par une déclaration ultérieure, au droit d'fnvo-
quer uoe modifrcatíon indiquée dans une décIaration
antérieure.

3. Le Membre ou Ies Memb -es ou I'autorité ínternatio-
nale intéressés pourront, pendant les périodes su COUI'!
desquelles la comention ptut être dénoncée conformémeot
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aux dispositions de l'artic1e v.. , communiquer au Directuer
genéral une no\..\elle déciaratíon moditíant à tout autre
égard les termes d'une déclarat.on antérieure en faisant
connaitre la situation en ce qui concerne I'apphcation
de certe convention.

ARnCLB II

I. Toul Membre ayant rat.fié la présente conventíon
peut la dénoncer à I'expiratíon d 'une période de dix années
aprês la date de la mise en vigueur irntiale de la conven-
tion, par un acte communíqué au Direcleur général du
Bureau internatíonal du Travai! et par lui enregislré. La
denonciation ne prendra effet qu'une année aprês avoir
été emegistrée.

2, Tout Membre ayanl ratifié la présent conventíon
qui, dans Ie délai d'une année aprês l'expiration de la
période de d.x années mentionnée au paragraphe précédcnt,
ue lera pas usage de la Iuculté de déncnc.at on prévue par
Ie présent article sera lié pour une nouvellc période de ãíx
années et, par la suite, pourra dénoncer la présente con-
vention à I'cxpiiatron de chaque période de dix années
dans les conditions prévues au présent article,

ARnCLE 12

I. Le Directeur général du Bureau international dn TI·a·
vai! notifrera à tons les Membres de l'Organisation inter-
natlonale du Travai! I'enregistrernent de toutes les ratifi-
cations ct dénonciations qui lui seront communiquées por
te, Membres de lOrganísation.

2, En notlflant aux Mcmbres de l'Organisation l'cnre
gistrcment de la deuxiõme ratification qni lui aura ,;1';
commuuíquée, le Directeur général appeHera I'attention des
Membros de l'Organísatíon sur la date à laquetle la pré-
sente convenríon entrera en vigueur.

ARncLB t3

I. Le Dirccteur général du Bureau international do
Travai! communiquera au Secrétaire général des Nations
Unies, aux fins d'enregistrement, conformément à I'article
102 de la Charte des Nations Unies, dcs renseignements
complcts au sujei de toutes ratifications et de tous acts
de dénonciation qu'i! aura enregístrés confonnément aux
articles précédents

AanCLB t4

Chaque fois qu'i!le jugera nécessaire, le Conseil d'admi-
nistration du Bureau international du Travai! présentcra
à la Conférence générale un rapport sur l'application de
la présent convention et examinera s'il y a lieu d'inscrire
à I'ordre du jour de la Conférence ta question de sa
révision totate ou partíelle,

AanCLE 15

1. Au cas ou ta Conférence adopteraít une nouvcIlc
convention portant révision totale ou partielle de la pré-
sente eonvention, et à moins que ta nouvetle convention
ne dispose autrement:

a) la ratificatlon par un Membre de la nouvelle con.
vention portant révísíon entrainerait de plein
droit, nonobstant l'artic1e 3 cí-dessus, dénancia-
tíon immédiate de ia présent convention, sous
réserve que la nouvelle convention portanr ré-
vision soit entrée en vigueur:

b) à partir de la daté de l'entrée en v gueur de la
nouvellc convention portant révision, la présente
convernion cesserait d être ouverte à la rauli-
canon des Membres.

2. La présent convention demeurerait en tout cas GD
vigueur dans sa forme et teneur pour les Mcmbres qui
l'auraient raiifiée et qui ne ratilieraicnt pas la convenuon
portant révisíon,

AaTICI E. lá

los versions française et anglaise du texte de la présente
convention font également fOI.

Convention n.' 122

Convention concemant la politique de I'emplol'

La Conférenee générale de I'Organisation intemetionale
du Travai!e,

Convoquée à Genêve par I" Conseil d'administradon
du Burvau international du Travail, et s'y etant réunie
le 1'l juin 1964, en sa quarante-huinerne scssron,

Con ••dérant que la Déclarution de Philadclphie recon-
nalt I'obligauon solenelle pour l'Organisation intcrnationale
du Travuil de seconder la mise en oeuvre, parmi Ls
drfférentcs nations du monde, de programines propres
à réaliser la plénitude de I'cmploi et 1 élévation de. ni-
veaux de víc, et que le Préambule de la Const.tution de
I'Orgamsation prévoit la Iuuc contre le chômage et la
garantie d'un salaire assuraru des condíticns d'existence
convenables:

Considérant en outre qu'aux termes de la Déclaration
de Phi!adelphie i! incombe à I'Organisation internationale
du Travai! d'examiner et de considérer les répercussions
des politiques éconorniques et tmanciêres sur la politique
de l'emploi, à la lumiêre de l'objectif fondamental selon
leque! «tous les êtrc s humains, qucls que soir-nt leur racc,
leur croyonce ou leur sexe, ont 1e droit de poursuivre
1eur progrês matéríel et leur développement spirituel dans
la libcrté et la dignité, dans la sécurité économique et
avec dcs chances égales»; -,

Considérant que la Déclaration universellc des droits
de l'homrnc prévoit que «droit pcrsonnc a droi c ou travail,
ou libre choix de son travai!, à des conditions équitables
et satisfaisantes de travai! et à la proteetion contre le
chômage»:

Notant les termes des conventions et recommandations
internationales du travai! existantes qui sont directement
en rapport avec la politique de l'emploi, et en partieulier
la convention et la recommandatlon sur le service de l'em-
ploi, 1948; la reeommandation sur I'orientation profes-
sionnelle, 1949; la recommandation sur la Iorrnation pro-
fessionnelle, 1962, ainsi que la convemion et la recomman-
datíon coneemant la diserimination (emploi et professlon),
1958;

Considêrant que ces instruments devraient être placés
dans le contexte plus large d'un programme intemational
visant à assurer l'expansion économique fondée sur 1e
plein emploi, productif et librement choisi;

Aprês avoir déeidé d'adopter diverses propositions rela-
tives à la politique de i'emploi qui sont comprises dans la
hultíeme questlon à l'ordre du jour de la session;

Apre. avoir déeidé que ccs propositions prendraient
la forme d'une conventlon intematlona1e,
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ARncLE 5adopte, ce neuvieme jour de juillet mil neuf cent soixante-
-quatre, la convention ci-aprês, qui sera dénommée Con-
ventíon SUI la politique de I'emploi, 1964.

• Date d'mMe en vigueur: 15 juillet 1966.

Politique de l'empIoi, 1964
ARnCLB I

l. En vue de stímuler la croissance et Ie déveIoppement
économiques, d'élever les niveaux de vie, de répondre aue
besoins de main-d'auvre er de résoudre le probleme du
chômage et du sous-emploi, tout Membre formulera et ap-
pliquem, comme un objectif essentiel, une politique active
visant à promouvoír le plein emploi, productif et Iibre-
ment choísí.

2. Ladite politique devra lendre à garantir,
(l' qu'íl y aura du travail POUl' toutes les personnes

disponibles et en quête de travail;
b) que cc travail sela aussi produclif que possíble ,
c) qu'il y aura libre choíx de l'empIoi et que chaque

travailleur aura toutes possibilités d'acquérir Ies
qualífications nécessaires POUI occuper un em-
ploi qUI lui convienne et d'utiliser, dans Cl I
emplol, ses qualifications ainsi que ses dons,
quels que soient sa race, sa couleur, son sexe,
sa religion, son opinion politique, son ascendance
nationaIe ou son origine socíale,

3. Ladite politique devra tenir compre du stade et du ri-
\ eau du développement économique ainsi que des rapports
exístant entre Ies objectifs de I'emploi et les autres objectifs
économiques et sociaux, et sera appliquée par des méthodes
adaptées aux coadítions et aux usages nalionaux.

AllnCLE 2

Tout Membre devra, par des méthodes adaptées aux
conditions du pays et dans Ja mesure ou celIes-ci le per-
mettent:

ai détermmer et revoir réguliêrement, dans le cadre
d'une politique économíque et sociale coordon-
née, Ies mesures à adopter en vue d'atteindre
Ies objectifs énoncés à l'artiele 1;

b) prendre Ies dispositions qui pourraient être requi-
ses POUI I'application de ces mesures, y compris,
le cas échéant, l'élaboratíon de programmes.

ARnr.LE 3

Dans l'application de la présent convention, les repré-
sentants des milieux intéressés par Ies mesures à prendre,
et en particulier Jes représentanls des empIoyeurs er des
travailleurs, devront être consultés au sujet des politiques
de l'emploi, afin qu'il soit pleinement tenu compte de leur
c•.périence et de leur opínion, qu'íls collaborent entiêre-
ment à l'élaboration de ces politiques et qu'ils aident à
recueillir d.: ""puis en faveur de ces derníêres,

•
••

Ar! ides 4-11' D.•positions finales,
ARllQ,E 4

Les ratifications formelIes de la présente convention
seront eommuniquées au Directeur génêraI du Bureau intc r-
national du Travai! ~t par Iui enregistrées.

1. La présente convention ne liera que les Membres
de l'Organisatíon internationale du Travai! dont la rati-
fication aura été enrcgistrée par le Directeur général .

2. ElIe entrera en vrgueur douze mois aprês que les
ratifícatíons de deux Membres auront été enregistrées par
le Directeur généra1.

3. Par la suite, cette convention entrera en vigueur pour
chaque Membre douze mois aprês la date oil sa ratification
aura été enregístrée,

ARna..E. 6

1. Tout Membre ayant ratifié la présente convention
peut la dénoncer à l'expiration d'une période de dix années
aprês la date de la mise en vigueur initiale de la conven-
tion, par un acte communiqué au Directeur général du
Bureau intemalionalduTravai!etpalluienregistré.La
dénonciation ne prendra effet qu'une année aprês avoir
été enregístrée,

2. Tout Membre ayant ratifié la présente convennon
qui, dans le délai d'une année aprês l'expiration de la
période de dix années mentionnée au paragraphe précé-
dent, ne fera pas usage de la faculté de dénonciation pré-
vue par le présent article sera lié pour une nouvelIe pé-
nade de díx années et, par la suite, pourra dénoncer la
présente convention à l'expiration de chaque période dc
dix années dans Ies canditions prévues au présent article.

ARncLE 7

I. Le Directeur général du Bureau internationaI du Tra-
vai! notífiera à tous Ies Membres de I'Organisation interna-
tionale du Travai!l'enregistrement de touts les ratifications
et dénonciations qui lui seront communiquées par les Mem-
bres. de l'Organísatíon.

2. En notifiant aux Mempres de l'Organisation I'enre-
gstrement de la deuxíême ratification qui lui aura étz
communiquée, Ie Directeur générai appellera l'attenlion des
Membres de l'Organisatíon sur la dale à Iaquel1e la pré-
sente eonvention entrera en vigueur.

ARTlCLB 8

1. Le Dírecteur général du Bureau internalional du Tra-
vai! communíquera au Secrétaire général des Nations
Unies, aUXfins d'enregístremenr, eonformément à l'article
102 de la Charte des Nations Unies, des renseignements
complets au sujet de toutes ratificaflons et de tous actes
de dénonciation qu'íl aura enregistrés conforrnément aux
artieles précédents.

ARnCLE 9

Chaque fois qu'íl ie jugera nécessaire, Ié Consei! d'admi-
~istration ?u Bureau internatíonal du Travai! présentera
a la Conferenee générale un rapport SUI I'application de
la présente convention et examínera s'il y a lieu d'inserire
" i'ordre du jour de la Conférence la question de sa ré-
visíon totale ou partielle .

ARnCLE 10

1. Au eas ou la Conférence adopterait une nouvelle
convention portant révision totale ou partielle de la pré-
sente conventíon, et à moins que la nouvelle convention
ne dispose autrement:

a) la ratifieation par un Membre de la nouvclIe
convention portanl révision entralnerait de plein
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ARnCLE 1droit, nonobstant I'article 3 ci-dessus, dénoncia-
tion immédiate de la présente conventíon, seus
•.~scrvc que la nouvelle conver-tion portant ré-
vision soit entrée en vigueur;

b) a partir de la date de I'nuée cn v.gueur de la
nouvelle convention portant révision, la présente
convention cesserait d'être ouverte à la ratifica-
tion des Membrcs.

':! I a prése.uc C"'IJ\'C'qiOl dcmeureratit ln tout LdS Ln
\ igueur dans sa forme et teneur pour Ies Membres qui
I'auraient ratifiée et qui ne ratifieraient pas la eonvention
portant révision.

ARTICLE 11

los versions françaíse et angIaise du texte de la présente
convention font égaIement foi.

Convention n.O 144

Conventloa c~r.cerr.ant les ccnsultatlons triparties destlnées
à prom~uyolr la mlse en ceuvre des normes Internatlonales

du travai!'

La Conférence généraIe de l'Organisation intemationaIe
du Travai!,

Convoquéc à Gcnêve par Ie Consei! d'administration du
Bureau intemationaI du Travail, et s'y étant réunie Ie 2
juin 1976, en sa soíxante et uniême session;

ReppeIant Ies termes des eonventions et recommenda-
tions internationaIes du travai! existantes - en particulier
la convention sur la hberté syndicaIe et la protcction du
droit syndicaIe, 1948, la convention sur Ie droit d'organí-
sation et de négociation collectíve, 1949, et la recommen-
dation sur la consulation aux écheIons industrieI et na-
tíonal, 1960 - qui affirmcnt Ie droit des empIoyeurs et
des travailleurs d'établir des organísations libres et indé-
pendantes et demandent que des mesures soient prises
pour promouvoir dcs consuitations efficaces au niveau
nationaI entre Ies autorités publiques et les orgnisations
d'empIoyeurs et de travaiIJeurs, ainsi que Ies dispositions
de nombreuses conventions et recommandations intema-
tionaIes du travai! qui prévoient la consultatíon des orga-
msations d'empIoyeurs et de trevaílleurs sur les mesures à
prendre pour Ieur donner effet;

Aprês avoir examiné la quatríême question à l'ordre du
jour de la session, qui est intituIée: «Création de moca-
nismes trípartites chargés de promouvoir la mise en eeuvre
des normes intemationales du travai!», et aprês avoir décidé
d'adopte, certaines propositions concemant Ies consulta-
tions tripartires destinées à promouvoir la mise en oeuvres
des nonaes intemationales du travail;

Aprês avoir décidé que ces propositions prendraient la
forme d'une convention intemationaIe,
adopte, ce vingt et uniême jour de juin mi! neuf cent
soixante-seize, la convention ci-aprês, "ui sera dénommée
Convention sur Ies consultations tripartites relatives aux
normes intematlonales du travail, 1976.

I Date d'entrée en vlgueur: 16 mai 1978.

Dans la présentc eonvention, Ies termes «orgamsatlon s
représentatíves» siguifienl les organisations Ies plus repré-
sentatives des employeurs et des travailleurs, jouissant du
droit " la liberté syndicaIe.

ARTICLE. 2

Consultaticr. tripaniLeS relatives aux normes
intemationales m travail, 1976

1. Tout Membre de I'Organísatíon íntemationale du Tra-
vai! qui ratifie la présent convention s'engage à mettre
en ceuvre des proeédures qui assurent des consultations
efficaces entre les représentants du gouvemcment, des em.
pIoyeurs et de, travailleurs sur Ies questions concernem
les activités de I'Organisation internationale du Travail,
énoncées à I'artícle 5, paragraphe I, cí-dessous.

2. La nature et la forme des procédures prévues au
paragraphe 1 du présent article seront déterminées dans
chaque pays, conformément à la pratique nationale, aprês
consultation des organisations représentatives s'il en exist••
et si de telIes procédures n'ont pas encere dté établies.

ARnCLE 3

I. Aux fins des procédures visées par la présent con-
vention, les représentants des cmpIoyeurs et des travaílleurs
seront ehoisis librement par Ieurs organisations représen-
tatives, s'il en existe.

2. Les empIoyeurs et les travailleurs seront représentés
sur un pied d'égalité au sein de tout organisme au moyen
duqueI les consuItantions auraient lieu.

ARnCLB 4

I. L'autorité eompétente assumera la responsabilité
du support administratif des procédures visécB par 1.:>
présente convention.

2. Des arrangernents appropriés seront pris entre l'au-
torité compétente et les organ.sations représentatíves, s'íl
en existe, pour Ie financement de toute formation nécessaire
aux personnes participant à ccs proeédures.

ARllCLB 5

1. Les procédures visées par la presente eonvention de-
vront avoir pour objet des consultations sur:

u) Ies réponses des gouveinem-i.ts é.1UX qUC..,(lOI1naiH S

sur Ies points inscrits à 1'ordre du jour de la
Conférence internationaIe du Travai! et les com-
mentaircs des gouvemements sur les projets de
textes qui doivent être discutés par la Con-
férence;

b) les propositions à présenter à 1'autorité ou aux
autorités compétentes en reIation avec la sou-
mission qui doit leur être faite des conventions
et recommandations, conformément à l'artícle 19
de la Constitution de I'Organisation intematío-
nale du Travail;

l.) Ic réexarnen, à des intervalles appropriés, de con.
ventíons non ratifiées et de recommandations
auxquelles i! n'a pas encore été donné effet,
pour envisager Ies mesures qui pourraient être
prises afin de promouvoir Ieur mise cn reuvre
ct leur ratífication, Ie cas échéant;
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AR.TICI E. 10ri) lcs questioas que peuvcnt poser les iapports à
présenter au Bureau intemationale du Travai! au
titre de I'artiele 22 de la Constitution de 1'01'-
ganisation internationale du Travai!;

e) les propositions relat ves .I li' dénonc.atío.i (1

convenlions ratifiée s.

2. Afin d'assun r un examen adéquat des questions VI-
es au paragraphe I du present article, des consultations
iront lieu à des interval1es appropriées fíxés d'un com-
un accord, mais au moins une fois par ano

ARnCLE 6

Lorsque cela parait approp < ~p os 01 ".1, tI on a '-o
S organisations représentath cs, ~'Il 1"'1 existe, •...uto .t";

unpétente produ ira un rapport annuel SUl' le fonetion-
ement des proeédures visées par la présent convention.

Articles 7-14: Dispcsitions finales.

Dispositions finales
ARnCLE 7

te" ratlfic, dOi'" fo-mcllcs de !J presente convcnuon se
mt communiquées au Directeur généraI du Bureau intei-
stional du Travai! et par lui enregístrées,

ARna.B 8

1 Lã l,·ébe11l..: convcntion ne Itera que les Mcmbies de
Organisatíon intemationale du Travai! dont la ratifíeation
ora été enregistrée par le Directeur général.
2. El1e entrera en vigueur douze mais aprês que les

atiíicat.ons de dcux Mernbu.s auront été enregistrées par
: Direeteur général. .
3. Par la suite, cette convention entrem en vigueur pour

baque Membre doure mois aprês la date ou sa ratifieatioo
ora été enregistrée.

AllnCLE 9

1. Tout Membre ayaut •anfié la présent convention peut
• dénoncr r 1l l'expiration d'une période de díx années
pres la date de la mise en vigueur initiale de la con-
ention, par un acte eommuniqué au Direeteur général
.u Bureau intemational du Travail et par lui enregistré,
.a dénonciation ne prendra effet qu'une année aprês avoir
lé enregistrée.

2. Tout Membre ayant ratifié la présent eonvention qui,
lans le délai d'une année aprês I'expiratíon de la période
le dix années mentionnée au paragraphe préeédent, ne
era pas usage de la faculté de dénoneiation prévue par le
irésent artiele sera lié pour une nouvel1e période de di~
nnées et, par la ruíte, pourra dénoneer la présentc con-
'ention à I'expiiat on de chaque période de dix années
lans les condit.ons prévues au présent article,

I. Le Directeur généi ai de Bureau international du Tra-
vai! notifiera à tous Ics Memores de I'Organísat on inter-
nationale du Travai! l'enregístrernent de toutes los ratifi-
catíons et dénoneiations qUI lui seront communiquées pai
les Membres de l'Organisation.

2. En noiífiant cux Membres de I'Orgarusation I'cm c-
gistrement de la dcuxieme ratifieation qui lui aura été
communiquée, le Dirccteur généi al appcllera l'atlention des
Membres de l'Organisatlon sur la date à laquclle la pré-
sente convention entrera en vigueur.

ARTlCLE 11

Le Directeur général du Bureau international du Tra-
vai! communiquera au Secrétaíre général des Nations
Unies, aux fins d'enregistrement, conformément à I'article
102 de la Charte des Natíons Unies, des rcnseignements
eomplets au sujet de toutes ratifications et de tous actes
de dénonciation qu'i! aura enregistrés conformément aux
artieles préeédents.

ARna.B 12

Chaque fois qu'íl le jugera nécessaire, le Consei! d'adm-
nistration du Bureau internatlonal du Travai! présenter.i
à la Conférenee générale un rapport sur I'application de
la présente eonvention et examínera s'il y a l'eu d'inscríre
à l'ordre du jour de ln Conférence la question de sa ré
vision totale ou partíelle.

""na.!! 13

1 Au cas ou la Co'Dférence adopterail une nouvelle
eonvention portant révision totale ou partielle de la pré-
sente convention, et à moins que la nouvelle convention
ne dispose autrement:

(J) lu ratif cauon pai 1'111 Mernbre de la ncuv, lle C'ÚI

ven.tion portant révis'on entrainerait de plein
droít, nonobstant l'article 3 ci-dessus, dénoneia-
tion immédiate de la présente convention, sou,
réserve que la nouvelle convention portant ré-
vision soit entrée en vigueur;

b) à partir de la date de I'ntréo en vigueu. 1\. :
nouvelle convention portant révision, la présentc
convention cesserait d'être ouverte à la ratifr-
cation des Membres .

2 La présente convention demeurerair CIl tout cas en
~igue,:,r dans. ~?forme. et ten~~r pour les Membres qui
1aurarent ratifiée et qUI ne ratificraient pas la conventíon
portant révision.

AKnCLE 14

Les v.ersioos fr~nçaise et anglaise du texte de la présente
conventíon font égalemcnt foi.
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